 
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS





                                                                    ANTEPROJETO DE LEI    __________/2014.




Dispõe sobre áreas para estacionamento de bicicletas em edifícios no Município de Sete Lagoas.

Art. 1º – É obrigatório que os edifícios que possuem garagem para veículos automotores no Município de Sete Lagoas, serem dotados de áreas para estacionamento de bicicletas 

§ 1º Essa área não poderá ser inferior a 5% (cinco por cento) da destinada a automóveis.

§ 2º A área destinada para estacionamento de bicicletas, desde que separadas do espaço reservado para carros, será considerada área não computável.

Art. 2º – Nas áreas de estacionamento, as vagas destinadas às bicicletas deverão atender às seguintes condições:

I – localização  em bolsões isolados das vagas dos automóveis;

II – facilidade de acesso, com localização no piso mais próximo do logradouro público e acesso garantido aos usuários do estacionamento;

III – instalação para instalação de suportes para prender as bicicletas, com distância mínima de 0,75 m (setenta e cinco centímetros) entre eles;

IV – comprimento mínimo de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), em espaço com pé direito mínimo de 2,00m (dois metros).

Parágrafo Único – Poderão ser aceitas configurações e dimensões diversas das estabelecidas no “caput” deste artigo de acordo com a solução adotada no projeto.

Art. 3º – O disposto no artigo 1º desta Lei aplica-se aos pedidos  de Alvará de Aprovação e Execução de edificação nova, de reforma ou de aprovação de projeto modificativo protocolados a partir da publicação desta Lei podendo ser dispensadas das exigências os edifícios que comprovem através de um requerimento ao órgão competente da Prefeitura Municipal a impossibilidade de fazer a adaptação necessária

Parágrafo Único – Nos pedidos de reforma e de projeto modificativo o número de vagas destinadas a bicicletas será calculado em relação ao acréscimo da área computável solicitado.

Art. 4º – Ficam isentas do atendimento das disposições desta Lei, as edificações:

I – localizadas no alinhamento de vias públicas e que não possuem área com acesso para estacionamento;

II – localizadas em vias nas quais o tráfego de bicicletas é proibido pelo órgão municipal de trânsito;

III – que não possuem área de estacionamento.

Art. 5º –  Nos edifícios já habitados em que a área reservada ao estacionamento de automóveis seja propriedade do condomínio, deverão ser as áreas ociosas existentes ser reservadas ao estacionamento de bicicletas.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                     Sete Lagoas. 20 de maio de 2014

                                                               Marli Aparecida Barbosa

                                                                          Vereadora PMN

                                                                                     Justificativa

Uma grande dificuldade das pessoas que desejam utilizar a bicicleta como meio de transporte no dia a dia, é encontrar um local para estacioná-la, diversos empreendimentos imobiliários tem sido construídos, porém nada é feito nestas obras para priorizar um transporte mais sustentável para a cidade.

Há casos em que milhares de m2 de terreno que antes estavam livres e ainda eram permeáveis foram asfaltados e se transformaram em estacionamento para carros, reduzindo drasticamente a permeabilidade do solo, fato que pode causar alagamentos nas redondezas.

Muitos ciclistas acabam guardando as bicicletas em garagens, ao lado dos carros, porém estas são alvo fácil para roubos, além de que a proximidade da bicicleta com o carro pode evitar que a pessoa possa ir de bicicleta ao seu destino, preferindo optar pela comodidade do carro.

Além do mais, considerar que o estacionamento de bicicletas é uma área não computável, dá a garantia que a bicicleta estará em local seguro e de fácil acesso, separada do automóvel, além de incentivar que este meio de locomoção seja cada vez mais difundido na sociedade como o meio de transporte do futuro.
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